
Encantus Serviços Construções e Eventos LAPA
)' m'k.

Exma. Sr. Presidente da CPL do Município de Tianguá/CE;

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 03/2020-SEINFRA
RECORRENTE; ENCANTUS SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA

\
l.ei n' 8666/93.Àd. 11)9.

S4" O Nclirso será did8ido à autoridade stllnrtor. p r intermédio da que praticoli
ato recorrida. a qualpoderó recottsidetatsila decisão, tio êrmo de S {cinco) dias üte.

nesse mesmo tiram, jbzê-io suba', devidalitente irlfort do. &verido. neste caso.
decisão wi' prç&h(h demITo da pruo de S {cincoJdias úteis. contado do recebimet
do Retina. sob Revia de responsabilidade.

ENCANTOS SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E EVENTOS l.TDA, pessoa jurídica de
direito privado, estabelecida na Rua Augusto César da Silvo, 27, Edmilson Correia
de Vasconcelos, Quixeramobim/CE, inscrita no CNPJ, sob o ng 19.650.907/0001-
24, neste ato representada por seu sócio-administradorFrancisco Rogério Uchoa,
neste momento denominada simplesmente de RECORRENTE, vem, com o devido
respeito e acatamento. no prazo que determina a Lei, apresentar a V.Exa. as suas
razões de recurso administrativo contra sua habilitação e a habilitação da
empresa COENCO - SANEAMENTO LTDA solicitando sua juntado aos autos e o
encaminhamento do mesmo a Autoridade Competente, CASO V.EXA. RESOLVIA
POR NÃO EXERCER O MUNUS DE RECONSIDERAR VOSSA DECISÃO, com fulcro
no g 49 do arl 109 do Estatuto das Licitações, haja vista tão claros os
cerceamentos apresentados contra a recorrent©.

Termos em que
E. deferimento.
Tianguá/CE, 28 de julhode 2020.

/

c,4-:
ENCANTUS' SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA

Francisco Rogério Uchoa
Sócio-Administrador

E EVENTOS INDA
Rua Augusto Casar da Silo . 27 - edmiison Correia de Vasconcelos - Quixeramobim/CE

CNPJ: 19.650.907/0001-24 Pane: (88) 2149-S868/ (88} 99615-0096



Encantus Serviços Construções e Eventos LIDA

í{ ,$'\g

;ÊàWO. Sr. Ordenador de Despesas do Município de Tianguá/Ce
}.\

zb.=:-
OCORRÊNCIA PUBLICA NO 03/2020-SEINFRA

RECORRENTE: ENCANTUS SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO

\

Art. i}0. Na colttageitt dos prazos estabelecidas tiwtü í.ei. eKiuü-w-ã o dia
do inicio e iticuir-se-ü Q do wncinento, e considerar-se-ão os diw
consecutivos, auto qualtdojor explicitamettte disposto em contraria.

Parágrclfc
dia de

:a. SÓ w iniciam e 'pertceltt os proas rejeridc

ENCANTUS SERVIÇOS CONSTRUÇOES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, estabelecida na Rua Augusto César da Silvo, 27, Edmilson Correia
de Vascancelos. Quixeramobim/CE. inscrita no CNPJ. sob o n' 19.650.907/0001-24,
neste ato representada por seu sócio-administrador Francisco Rogério Uchoa, neste
momento denominada simplesmente de RECORRENTE, vem, tempestivamente,
presença de V.Exa. AF REBENTAR SUAS RAZOES DE RECURSO; através do
Presidente da CPL. EJlf OPAS/CAO ..A S(JA /NAB/l.J7:ACHO NO CER7=AJl#E
LIÇ11141QBlg.epigrafado e a HAB/LJ7:AÇ40 DA EMPRESA COENCO
SANEAIHENTO Z-TDA, pelas razões de fato e de direito que passa a expor:

a

A recorrente fora julgada habilitada por descumprimento do item 4.1.111.c do edital,
sob a pecha de que não apresentara a qualificação técnica exigida pelo edital
quando na verdade a recorrente apresentara a CAT -- Certidão de Acervo Técnico
de execução e emitida pelo CREA-CE comprovando assim talqualiücação, nesse
sentido verificasse entendimento jurisprudencial, vejamos /n lotam, grifos nossos:

TRF/I' R. decidiu: "Dispõe o art. 30 da Lei no 8.666/93 que a documentação relativa
à qualificação técnica /imitar-se..á dentre outras, 4 ÇQnoprovacão da aptidão para
desempenho de atividade peünente e compatívelem características, quantidades e
prazos çgm g oêÍçlg !81 çgileí. o que pode ser feito medõanle cerfidãQ, dq qççfyQ
téçniÇd' (Fonte: 'i'RF'/i' Região. 3' Turma S\tplementar. $ EO nü Ql0QQ28Q2?3/MG. Processo tt' !998.Q!.QO.Q2802?-3.1)J
22 out.2001. p. 786. R vista F'ómm.AdministratNo -- 1)preito Pübtico. V'ot. }Q. Alto ]. l)ez.2QQ}.)

ENCAN'tUSSERVICOS CONSTRUÇÕES E EVENTOS UÜA
Rua Augusto Casar da Silvo, 27 - Edmilson Correia de Vasconcelos - Quixeramobim/CE

CNPJ: 19.6S0.907/0001-24 Fode: (88) 2149-5868/ (88) 9961S-0096
E-naif: ENCAN.[USBUFFE@OUTLOOK.COM Página 2 de 6



4.''
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;ões e Eventos LTI

o que deixou a recorrente mais constrangida fora o fato da CPL além de''tê:j!. g:2''
habilitado ter decidido habilitar a empresa COENCO - SANEAMENTO LTDA, haja
vista a mesma estar eivada de viÕdpg jlpdfê/ç$ dê:::/npaliblldãdê e que necessitaria
de um maior zelo por parte da CPL em diligenciar para decidir com segurança
jurídica, senão vejamos:

' 8'{2-\à,..::>.

Encantus Servil :os Constru

lo Indicio -- A COENCO - SANEAMENTO LTDA trata-se de sociedade empresarial
oriunda da associação das empresas COENCO .4Jl#81EN7)4L COZ.E7H DE
RES/DUOS EIREL/ e GPX PARTIA/PACOES 1.7DA e da cisão parcialda empresa
COENCO CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA. consome
comprovam os documentos de habilita②o apresentados no certame por ela mesma
todas as quatro empresas detentoras do mesmo endereço empresarial, qualseja o
da Avenida ManDeI Deodato, 599. bairro Torre. Jogo Pessoa-PB, sa/as 20'í, 202,
203 e 205, respectivamente; \

2' Indicio -- Todas as empresas supramenclonadas, envolvidas com a criação da
COENCO - SANEAMENTO LTDA estão representadas pelo mesmo cidadão. Sr.
George Ramafho Barbosa, que N4g..E. SOCIO da licitante COENCO
SANEAMENTO LTDA. mas FIGURA COLHO ADJçf/N/S7R.APOR da mesma:

3' indício--O ATIVO VERTIDO NA CONSTITUIÇÃO da IÊcitante. g21.Ülrillo do aí70
peggedê. fora registrado no valor de R$ 6.051.646,47, dos quais 8$
4:$a9:982,ê$ÍZ4.$%} na verdade fazem parte do "aliyg 8ppliléyç! g LgngQ Prazo"
já que foram registrados como "Contas a Receber" e "Medições a Futurar", todos de
um único devedor. a Pmfeitura Jl#unicü)a/ de Uinaúna-PB, pçauepQ:!n!!nblblg de
pouco mais de 14.000 habitantes, e ao finaldo exercício ficou comprovado através
de seu balanço patrimonialque praticamente nâo houve qua/quer movimep⑩:c:áQ,
aliás apresentou até um 299ygag..glgíyÍ:Q de R$ 466,27 na Demonstração das
Mutações do Património Líquido-DMPL.

Agora o mais grave que não se constitui como simplesmente um indício, mas sim
como prova Gaba/ da fnabillfacão da !icitante COENCO - SANEAMENTO LTDA,
posto que o edital é cristalino como água no seu item 4.4.1.3.b, senão vejamos,
ve/bis, grifos nossos:

'Comprovação de capas 4zde técnico:operacfqi?«/ da/lcíüⓕg para desempenho de atividade
pertinente e compatível çom o dueto da licitação, 6omeçido por pessoa jurídica de direito
pllblico ou privado, que comprovem ter ÇFplp/zsa #cüaa/e executado

Em nenhum momento há nos autos do processo iicitatório a comprovação de que a
empresa iicitante já executara qualquer obra de construção civil, quiçá obra
compatívelcom o objeto licitada. a licitante procurou se utilizar de afimlação em seu
contrato social de que sua coirmã, a empresa COENCO CONS7RUCOES
EIUPREEND//WEN7{)S E COMERA/O LIDA, cedera-lhe parte de seu acervo
técnico, apenas um embuste para levar a administra@o pública a eno, algo
juridicamente impossível no tocante às contratações públicas, o que se pode
aproveitar é a capacidade técnico-prafisslona!, jamais a capacidade técnico-
operacional, tanto que a Resolução do CONFEA no 1.025/2009 dispõe somente
sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional,
vejamos então como os Tribunais entendem a questão, u'e/bis, grifos nossos:

:NCAN'TUS SERVICOS CONSTRUÇÕES E EVEIVTOS TIDA
Rua Augusto Casar da Silvo, 27 - Edmiison Correia de Vasconcelos - Quixeramobim/CE

CNPJ: 19.650.907/0001-24 Fone= (88) 2149-S868/ {88) 9961S-0096
E-mail: ENCANTUSBUFFE@OUTLOOK.Cara EéglQâ.2.de 6
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ncantus Serviços Constou iões e Eventos LTDA

fado - em nome da empresa
ST.l decidiu: "Quando em procedimento [icitatório, exige-se comprovação, em nome da
empresa, não está sendo violado o art. 30, $ 1', capuz, da Lei 8.666/93. E de vital importância,
no trato da coisa pública, a pennanente perseguição ao binómio qualidade eficiência,
objetivando, #ão só gera/zffr a seBwraztça J#/z'düa do contra/o, mas também a consideração
de certos favores quc integram a finalidade das licitações, máximo em se tratando daquelas de
grande complexidade e de vulto ãnanceiro tamanho que imponha ao administrador a
elaboração de dispositivos, sempre em atenção à pedra de toque do ato admínisüativo - a leí -

mas com disoositivos adie bmaüem resguardar a admiltisfracão de aveatweims ou de
licitantes de comi)Ciência estrutural, administrativa e organizacional:dypi4Qsg:. Recurso
provtcio." (FQnte= sí7. !' ataRIa ftEsp n' í447S0/$P- Registro n' !99700S82450- 1)J 2S set 2Qe0. p. GOa68. Nota.
tap\bélv} RESP i3874S/RS, nas citações do artigo 29. incisa ll})

Capacidade operacional-- atestado em nome da empresa
TRF/5' R. Decidiu:"l. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, órgão responsável pela

maMfestou
#te da emnresg:.

\

ünifomlização da interpreüção da legislação íêderal, já se maú6estou no sentido da
legalidade da cotnprevação da capacidade técnico-operacionalpg!..
2. 11ipótese em que a empresa individualnão atendeu aos requisitos do edital no que tange à
comprovação da capacidade técnica reconhecida pelo CREA"(ro«/e: TRJ05' Repⓑ. 4' 7'm«.a. HG
+8941/CE. PI'acesso ti' 2003.QS.0D.{){}9934-2. DJ Q3 nov.2003. No mesmo sentido: STJ. i' Mn?w R]:SP nn ]?2.232/SI''.
Processo n' i9980Q3Q2522. 1)J 2i set.i998. p. 89: S;r3. 2' Turma. REISP lt' }72.199/SP. Prwesso lt' !998Q03Qi879. DJ }3
ago. 2Q0}. p. 88; STJ: !" I'firma. R!:SP 11' t44. 750/SP. Processo lt' 1997QQ5824SO. DJ25set. 2QOa. P.68}

no

Por fim, temos a questão da herança das dívidas da empresa cândida pela empresa
sucessora, senão vejamos, grãos nossos

STJ decidiu:"TRIBUTÁJ{JO. CISÃO DE EMPRESA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA SUCESSÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.
RESPONSABILIDADE S01JDILRIA DA EMPRESA SUCESSORA PELOS DÉBITOS
DA EMPRESA CINGIDA. SÚMULA 83/STJ. DISSE:DIO JIJRJ.SPR.UDENCIAL NÃO
CONFIGURADO.

3. O Superior Tribunal de Justiça entende que a empresa sucessora, em c o de chão
oarcia/, responde soZidariameale pelos déó&os da emp/esa cilzí#da com relação ao
património transferido.6Z'pare; JgRg no HJ?eep ó43.624/C& Rel. «-f,,fsfro /?AdHiN BE/VUHM7À. SEGA.h''0,4
TURMA..hLlgado em 28/Q4/2014S. DJe 30/06/2015}

STJ decidiu: "Na ]\ipótese de sucessão empresarial, a/espaPnaóiilaadp da slzcessora aó/ang'e
}tão aoenas os tributos devidos pela sücedidaK mas também as multas moratórias oa
2zllz.íffvas referentes a fatos geradores ocos'ridos até a data da sucessão."#bnle.' Te«./K/Fada P./o rf/''
do art. 5+3-Cdo CPC/73 - 1'eTtta 382) (Súltuda n SS4/STJ)

Aduz ainda o Código Tributário Nacionalno seu art. 132, vereis, grifos nossos

'Art- 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, tnansfomiação ou
incorporação de outra ou em outra é ces»o sá? .pelos #';bwzas dettídos até à data do ato pelas
pessoas jul'ídicas de direito privado fusionadas, transfonnadas ou incorporadas."

Didatiza a LE1.4Nrlconnupç4Q, Lei no 12.846/2013, em seu art. 4o, vereis, grifos
nossos

NCANTUS SERVIÇOS CONSTRUCÕES E EVENTOS UDA
Rua Augusto Casar da Silvo. 27 -- Edmifson Correia de Vasconcelos -- Quixeramobim/CE

CNPJ: 19.6S0.907/0001-24 Forte: {88) 2149-S868/(88) 9961$0096
E-mail: ENCANlt'ySBUEE.E@OUILQQK.CQM Página 4 de 6



\.C.{.;isÜ« € tliüÇ;7
;Art. 4'- $yél41e a respgnsgõi{ dg4ç 4g pg!!gg !uri'dica na hipótese de alteração contnatuak

N

Encantus Sewi. :os Constru. :ões e Eventos LTD.

transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.

E para complementar, temos a CLT que dispõe, vei'b/s, grifos nossos

Art. lO - O#a/e&er.. a//ecacã n4 es&'azzira .fa/#2üa da empresa não a6etará os direitos
adquiridos por seus empregados."

Bastando V.Exa. ou a própria CPL promover diligência, seguindo as recomendam do
$ 3' do art. 43 da lei n' 8.666/93, no sitio eletrânico do TrfbunalSupertor do Trabalho
e verificar a emissão de certidão negativa de débitos das empresas COENCO
AMBIENTAL COLETE DE RESÍDUOS EIRELI. GPXPARTIC}PACOES LTDA e da
empresa COENCO CONSTRUCOES ZMPREEWOiMENTQS E COMERCIO LIDA e
chegará a triste revelação de que todas elas estão coh dívidas registradas no
Banco ilaçipna/ de Devedoras 7:raóalhisfas em face do inadimplemento de

COENCO CONSTRUCOESaobrigações, pHncipalmente a empresa cindida.
EMPREENDIMENTOS E COMERC/O l-TDA(lide anexos), sequer se consegue
emitir a CND de Débitos 7HóutaHog, ou seja, conforme fartamente comprovado se
a empresa sucessora é responsávelsolidária das dívidas da empresa cândida, então
a licitante COENCO - SANEAMENTO LTDA não pode ser considerada habilitada
também por ser D/RETHJ14ENTE RESPONSÁVEL PELAS D/VIDAS
TRABALHISTAS da COENCO CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E
COMERA/O LEDA e de suas sócias COENCO AMBIEN7:AI. COLE7H DE
RESÍDUOS EIRELI, GPX PARTICIPACOES LTDA,

Ficou flagrantemente comprovado que o ato de responsabilidade do Exmo.
Sr.Presidente da CPL, ora impugnado. çiegyli tug Qg pdpçlplQ! ç q !pQra4Ídadq e da
livre concorrência e expõe a Administração Pública MuniciDalde Tianguã a se
90yQ/vlg(:::gⓕ yⓕ .VQ!!íadqilo:::::::ggçêpçía/Q, no momento em que prejudicou a
recorrente inabilitando-a e habilitando uma empresa como/etamente irregu/ar

ara a fase de abertura de Proposta de Pecos, um verdadeiro absurdo jurídico.
portanto não havendo motivo algum para sua habilitação

Diante de todo o exposto, a recorrida vem requerer

lo. A admissibÊlidade de suas razões já que apresentadas TEMPES'nVAMENTE
e juridicamente cornetas;

2o. A RECONSIDERAÇAO da decisão do
RECORRENTE HABILITADA, pelas razões de fato
conforme as determinações $ 4o, do ad. 109, da Leino

Presidente da CPL declarando a
e de direito expostas,

8,666/93 e suas
alterações posteriores, caso contrário a remessa do presente recurso a

3o. Caso o Presidente da CPL venha a não reconhecer o pedido anterior, no
mérito requer o DEFERIMENTOin lotam DO PRESENTE RECURSO por
parte de V.Exa, habiiitando a recorrente e inabilüando a licitante COENCO -
SANEAMENTO LTDA, haja vista totalinc;insistência jurídica da decisão ora
recorrida, conforme amplamente espojado nesta peça.

V.Exa

''ENCANTUS SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E EVENTO$1TDA
Rua Augusto César da Silvo. 27 - Edmílson Correia de Vasconcelos - quixeramobím/CE

CNPJ: 19.6S0.907/0001-24 Forte: {88) 2149-5868/ (88) 99615-0096
E-mail: ENÇANBÇSDUEFC@OIJl!:QQK.ÇQW PágjQa 5 de $



Encantus Serviços Consta iões e Eventos l.TDA

Nestes Tempos
Pede Deferimento

Tianguá/CE, 28 de julho de 2920

ENCANTUS SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA
Francisco Rogéíio Uchoa

Sócio-Administrador

Documentos Anexos: \.

2.
3.
4.

5.

6.
7.

Contrato Social- Encantus Sewiços Construções e Eventos LTDA;
CNPJ - Encantos Serviços Construções e Eventos LTDA;
RG- Sócio..Administrador;
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas Coenco
Empreendimentos e Comércio LTDAI
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas - Coenco Ambiental Cometa
Resíduos EIRELf:
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas - GPX ParticipaçõesLtda;
Impossibilidade de emissão de Certidão Negativa de Débitos Tributários
Coenco Construções Empreendimentos e Comércio LTDA.

DATA SUPRA

Construções

de

ENCAN.IUS SERVICQSCaNSTRUCÕES E EVENTOS LTDA
Rua Augusto Casar da Silvo, 27 - Edmilson Correia de Vasconcelos - Qulxeramobim/CE

CNPJ: 19.6S0.907/0001-24 Fode: {88) 2149-S868/ {88) 9961$0096
E-mail: ENÇ8N!!:!$BUFFE@OtJTL00K.COM Página 6 de fi



Ministério da Economia
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacionaldo Registro Empresariale Integração
Secretaria do Desenvolvimento Económico

NÇ DO PROTOCOLO (Uso da

Agenlo

Nome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercio! do Estado do Cearâ

requer a V.S# o d8ferimeMO do seguinte ato:

Na FCN/REMP

CEP2000124039
111Ne DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DOADO EVENTO QTDE DESCRICÃODOATO/EVENTO

DE
020 AL:TERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DO TITULO DO

Representante Legalda Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:
Assinatura
Telefone de Contato.

l IDecisÃosiNauLAn
Nome(s) Empresarial(ais} igual(ais) oi }melhante(s)

[.] DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem
A decisão

[] ~Ão ..J..J

SAO SINGULAR

Responsável
[] ". ...J.J.

Data Responsável
Responsável

Processo em exigência.(Vede despact» em foltn anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2' Exigência 3B Exigértcia 4a Exigência 5o Exigência

DECISÃO COLEGIADA

[1] Processo em exigünúa. Cuida despacha
L.J Processo d8tetido. Publ④ue-se e arquiç
l IProcesso indeferido. Publique-se.

Responsáve

!m falha anexa)
-se.

2a Exigência 3' Exlgên{ 4a Exigén

J...J.
Data Vogal

Presidente da

vogal

Turma

Vogal

OBSERVAÇÕES

Junta Comercialdo Estado do Ceará
Cerdflco registro sob o Re 54290SO em 21/06/2020 da Empresa ENCANTUS SERVICOS CONSTRUCOES E EVENTOS LTDA. Nire 23201919825 e
protocolo 200898302 - 18/06/2020. Autonticação: 4D01966A18F7FB86FB395B245657F89D6172136. Lenira Cardoso de Alentar Seraine
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:#www.jucec.ce.gov.br e informe Re do protocolo 20/089.830-2 e o código de seguança

ⓔ



g' NTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Regístro Digital

Capa de Processo

Identifjçãéão do Pfóó8Ssó
Número do Protocolo Número do Processo Módulo !ntegrador joata

18/06/202020/089.830-2 CEP2000124039

CPF
identificação da(à) Assinaçlte(É)

236.118.473-72 ANTONIO DE PADUA RIBEIRO BARBO$A

Nome

\

Página l de l

Junta Comercialdo Estado do Ceará
Certftlco reglstro sob o Re 5429050 et
protocolo 200898302 - 18/06/2020
Secretária-Geral, Para validar este d

ⓔ 21/06/2020 da Empresa ENCANTOS $ERVICOS CONSTRUCOES E EVENTOS LTDA. Nlre 2320t919825 e
Autenticação: 4D01966At8F7FB86FB395B245657F89D6172136. Lenãfa Cardoso de Alencar Seraine -
comento, acesso http://ufww.jucec.ce.gov-br e informe Rç do protocolo 20/089.830-2 e o código de segurança



ENCANTUS EVENTOS, BUFÊ E CONSTRUÇÕES LIDA.
(:NPJ n' 19.650.907/000]-24

NIRE 2320191982-5 \ ''''=--

I' ALTERAÇÃO CONTRATUAL

FRANCISCO ROGERIO UCHC)A. brasileiro, casado sob regime de comunhão porcíalde
bens, natural de FortalezaÍCE), nascida em 29/03/1971. portador da cédula de
densidade RG no 2006009155880 SSP/CE. inscrito no CPF/MF no 419.295.193-20,
residente e domiciliada na Rua Floriano Peixoto Qo 2t70, Casa 09. (:entro, CEP 60025-
101, Fortaleza/CE; e

CAIO LESAR PESSO'A VASCONCELOS, brasileiro. Naturalde (3uixeramobim/CE, nascido
em 21/10/2001, empresário. solteiro. Registo Geram' 2008596562-2 SSP/CE, inscrito no
CPF//aF n' 087.203.453-48, residente e domiciliado nesta Capítalno Rua Augusto Cesar
da Silvo. 27. Edmilson Correia Vasconcelos. CEP ó3aoo-ooQ
Únicos e anuais componentes da sociedade empresarial limitada denominada
ENCANTUS EVENTOS. BUFO E CONSTRUÇÕES LTDA. inscrita no CNPI sob n'
9.650.907/0001-24. estabelecida na Rua Augusto Cesar da Silvo, 27. Edmllson Correia

Vasconcelos, C:EP 63800-000, registrado rla Junta Comercial do Estado do Ceará
[JUCEC) sob n' 2320191982-5, por despacho em 28/01/2014, resolvem, de pleno e
comum acordo resolvem alterar o contrato socialcomo a seguir se contrata:

A empresa altera o nome da empresa para: ENCANTOS SERVIÇC>S
CC)NSTRUÇÕES E EVENTOS LIDA, e utilizará como nome fantasia "ENCANTUS
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS"
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos aios constitutivos da
sociedade. nõo alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

E diante das modificações havidas e ajustadas, delibera os sócios consolidar
íntegramente o CQNIBA[Q.SQC]Aj:. nos termos do art. 1.072 do Código CivilÍLei n'
] 0.406/02), que passa a ter a seguinte e nova redução

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

FRANCISCO ROG,ERIO UCHOA. brasileiro, casado sok) regime de comunhão parciolde
bens, natural de Forta]ezalCE). nascida em 29/03/]971. portador da cédula de
Identidade R(; no 2006009155880 SSP/C:E. inscrito no C:PF/IMF no 419.295.193-20,
residente e domiciliada na Rua Floriar\o Peixoto Qo 2'170, Casa 09. (:entro. (:EP 60025-
101, Fortaleza/C:E; e
CAIO CEGAR PESSOA VASCONCELOS, brasileiro, Naturolde Quixeramobim/CE. nascido
em 21/10/2001. empresário, solteiro, Registro (l;eram' 2008596562-2 SSP/C:E. inscãto no
CPF/MF n' 087.203.453-48. residente e domiciliado nesta C.apitalna Rua Augusto C:asar
da Situa, 27. Edmilson C:orreia Vasconcelos. CEP 63800-000.

Da Denominação Socíale Sede
Cláusula I' -- A sociedade gira sob o nome empresarial ENCANTUS SERVIÇOS
CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA., com sede na Rua Augusto Cesar da Salva, 27, EdmiÉson

ENCANTUS SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA
I' Alteração
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J.a

:''Correia Vasconcelos. CEP 63800-000.
NSTRUÇÕES E SERVIÇOS"

tendo como nome fantasia :ENCANTOS

Filiais
Cláusula 2' -- A Sociedade pode a qualquer tempo,
estabelecimentos, no país. por deliberação dos sócios

Outrasc Pede
abrir filiais e outros

Do (>bieto Seria!
Cláusula 3' - Seu objeto social consiste: Sewiços de Alimentação para eventos e
recepções -- bufo ISó20-1/02l; Obras de urbanizações. ruas, praças e calçadas (4213-
8/00; Construção civil -- 4t 20-4/00), Instalação e manutenção elétríca (4321-5/00),
Locação de automóveis sem condutorl7711-0/00), Aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador (7732 2/01), Sewiços de desenho
técnico relacionados à arquítetura e engenharia (7119-7/031, construção de sistemas
para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações
elevatórias de bombeamento,linhas principais de adução de longa e média distância
e redes de distribuição de água {4222-7/01}. construção) de instalações espoítivas e
recreativas, tais como pistas de competição, quadras espodivas, piscinas olímpicas e
outras construções similares {4299-5/01), Obras de IMgaçõo (4222-7/02)

Do C:aoltalSocial
Cláusula 4' - O capital social é totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente do país é de R$ 90.000,00 (noventa milreais}. dividido em 90.000 {noventa mil)
quotas de R$ 1,00thum reall, cada uma. subscrito e jó íntegralizado em moeda
corrente e vigente no país, pelos sócios, na seguinte proporção:

Da Cessão e Transferência das Quotas
Cláusula 5' -- As quotas da sociedade sào indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o expresso consentimento dos demais sócios, cabendo em igualdade
de condições e preço, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las. O sócio
que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas, deverá manifestar sua
intenção por escrito aos outros sócios. assistindo a estes o prazo de 30 (trintas dias para
que possam exercer o direito de preferência. ou, ainda, optar pela dissolução da
sociedade antes mesmo da cessão ou transferência das cotas.

Dg.Responsabilidade dosSócicls
Cláusula 6' - A resporlsabilídade dos sócios é limitada à importância totaldo capital
social

Início e Prazo de
C[áusu[a 7' -- A Sociedade irliciou suas atividades em 16/0]/2014, e seu prazo de
duração é indeterminado. kart. 1.052, CC/2002)

ENCANTU$ SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E EVENTOS LIDA
t' Alteração
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  N' de
Quotas   Valor R$

FRANCISCO ROGERIO UCHOA 45.000 50.00 45.000,0D
CAIO LESAR PESSOA VASCONCELOS 45.000 50.00 45.000,0C)

TOTAL 9Q.000 100,00 90.000,00



#' 'i

Da Adminishacão e Uso da rifa
Cláusula 8' -- A administração dos negócios da Sociedade é exercido individualmente
pelos Sócios FRANC:ISCO R(>GERIO UC:HIOA e (:AIO CEGAR PESSOA VAS(:ONCELOS
todos acima já qualificados, com os poderes e atribuições de administradores que
representarão a sociedade atívo e passivamente. judicial e extrajudicíalmente.
podendo praticar todos os fitos necessários ao perfeito funcionamento da empresa e
somente serão exercidos em operações de interesse da sociedade. autorizado o uso
do nome empresária!. vedado, no entanto em atividades estranhas oos interesses
sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem
como franças, aval, endossos. onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorização
do outro sócio.karts. 997. VII.013, T .015 e l.D64 do CC/2002)

.N

Pró-l.abafe
Cláusula 9' - O pró-4abore dos admirlistradores será fixado de comum acordo entre os
sócios, obedecidas os limites legais da legislação do imposto de renda.

Do Balanço e Prestação de contas
Cláusula IO' - No dia 3} de dezembro de cada ono. ohadmínistrador procederá ao
levantamento do balanço patrimonial. de resultado económico e. apurados os
resultados do exercício, após as deduções previstas em lei e formação das reservas
que forem consideradas necessárias, os lucros e prejuízos serão distribuídos e
suportados pelos sócios, proporcionalmente às quotas do capital social que
detiverem.

Éb..gaiçe - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios delíberarão sobre as contas e designarão administrador. quando for ocaso

Do..Falecimento ou Incapacidade Supeweniente
Cláusula ll -- No caso de falecimento ou incapacidade super#eniente de quaisquer
dos sócios será realizado em 30 [trínta) dias da ocorrência, um balanço especial.
Convíndo aos sócios remanescentes e concordando os herdeiros, será lavrado termo
de alteração contratualcom a inclusão destes.

nõo venham os herdeiros a integrar a sociedade.
estes receberão seus haveres em moeda corrente. apurados até Q data do
impedimento ou falecimento, em IO Idezl prestações mensais e sucessivas,
corrigidas monetariamente pelo l(;P-M [r(sv). ou outro índice que o venha
substituir, vencendo-se a primeira parcela após 30 (trintas dias da data do
balanço especial

permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de
180 (cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade sacíal, com o que, não
recomposto, contínuaró o mesmo com todo o atívo e passivo na forma de firma
individual ou extinta.

DeliberacãQSocial
Cláusula 12 -- As deliberações sociais serão tomadas sempre por reunião dos sócios, a
serem convocadas previamente, no prazo mínimo de 3 (três} dias úteis;

convocações das reuniões dos sócios se fará por meio
de cada regístrada. telegrama. por e-mail. ou por qualquer outro meio ou
forma. desde que comprove o envio e o teor da convocação:

ÊNCANTUS SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E EVENTOS UDA
I' Alteração
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/';v O %\Parágrafo Segundo - As formalidades de convocação das reuniões poderão de
?/g29'' jer dispensadas nas hipóteses previstas emlei.

\v/. w\9;lg/:/ Desimoedfmento e
áÓsula 13 - Os Administradores declaram. sob as penas da lei. de que nõo estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial. ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso Q cargos públicos; ou por crime
fatimentar, de prevaricação, peito ou suborno, concussão. peculato, ou contra Q
economia popular. contra o sistema financeil"o nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade
Cláusula 14 - Os casos omissos serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos do
Código C:ívil brasileiro e. subsidiariamerlte, pelo Lei das Sociedades Anónimas. sem
prelubo das disposições supervenientes.

Do Foro
Cláusula 15 -- Fica eleito o Foro da Comarca de.Quixeramobim/CE. para os
procedimentos judiciais referentes a este Instrumentos de (:ontrato Social, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
venha a ser.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi
lavrado, em OI(uma) via. destinada a registro e arquivamento na Junta Comercialdo
Estado.

Quixeramobim (CE}, 17 de junho de 2020

FRANCISCO ROGERIO UCHOA
(P.P.)Antõrlio de Pódua Ribeiro

garbosa

CAIO LESAR PESSOA VASCONCELOS
IP.P.)Antõnio de Pádua Ribeiro

garbosa

EbiCANTUS SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA
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